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GABINETC TO PREFERO 

LEI N" 1195/97 

Reajusta os valores du tabelu 
do Anexo n da Lei n" 1.157/96 -
Pfano ete Cargos e Salários do Instituto 
Municipal de AssistSncia ao Servidor 
(IMAS). 

O Povo do Município de Viçosa, por uus representantes legais, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciemo e promulgo a seguinto Leí: 

Art. 1" - Ficam os valores du tabefas do Anexo n da Lei n° 1.057/94, 
alterados pefa Lei,n" 1.157/96, ic^^^os em 12,5%. 

Art.2"-!?^'"^"'^''^ 
retroativos a 1" dg(maie3t:dê S|9 

Art. 3" - Revogam^ges^idispò^ 

sua^pjibliração, com uus efeitos 

Viçosa, 2i? de agosto de 1997. 

Femando Sant'Ara e Casta 
Prefeito Municipal 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Cãmara Municipal, no dfa 26/08/97) 
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